
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO SECEDU Nº 023/2025 

 

PARA ESCOLHA DA VAGA DOS CARGO:  

PROFESSOR PP - SUPERVISOR ESCOLAR. 

 

Convoca os candidatos Habilitados classificados no Processo Seletivo Edital nº 085/2024, para 

preenchimento da vaga do cargo de PROFESSOR PP - SUPERVISOR ESCOLAR. 

O Município de Santa Maria de Jetibá, Estado do Espírito Santo, representado pelo Prefeito Municipal 

RONAN ZOCOLOTO SOUZA DUTRA, no uso de suas atribuições legais, torna pública a chamada de 

candidatos Habilitados classificados para escolha de vaga e contratação temporária para o cargo de 

PROFESSOR PP - SUPERVISOR ESCOLAR. 

A ordem de chamada para contratação em designação temporária obedecerá aos critérios e instruções 

contidas neste Edital de Convocação, seguindo a Classificação Geral após Recursos dos candidatos, 

bem como o atendimento excepcional à Rede Municipal de Ensino. 

O candidato que, por qualquer motivo, estiver impedido de comparecer ao local determinado para 

escolha de vaga, poderá fazê-lo por procurador legalmente habilitado (Declaração registrada em 

Cartório) portando documento de Identidade com foto. 

Os candidatos convocados no ato da chamada para escolha da vaga descrita no ANEXO II, deverão 

apresentar OBRIGATORIAMENTE A FICHA DE INSCRIÇÃO IMPRESSA e os documentos originais 

declarados na inscrição. Nos casos de Auto declaração Étnico-racial (Anexo VI Edital nº 085/2024) 

a apresentação é obrigatória.” 

Conforme Edital nº 085/2024, favor observar os seguintes itens: 

“8.5 Para fins de atendimento à chamada, para efetuação de escolha de vaga, o candidato deverá, 

OBRIGATORIAMENTE, apresentar a ficha de inscrição impressa e documentação original 

comprobatória ou cópia autenticada dos itens declarados no ato de inscrição.” 

“8.7 A desistência ou não comparecimento do candidato implicará na sua RECLASSIFICAÇÃO 

automática, devendo o candidato ser reposicionado no final da listagem.” 

“8.8 No ato da chamada para escolha da vaga, a não comprovação dos documentos informados na 

inscrição para o cargo pleiteado, acarretará automaticamente na ELIMINAÇÃO do candidato.” 

“9.2 O candidato classificado, quando convocado, deverá submeter-se a exame médico para avaliação 

de sua capacidade física e mental para exercício do cargo, exame este de caráter eliminatório e que 

constitui condição e pré-requisito para que se concretize sua contratação, incluindo os exames 

complementares exigidos para a admissão e avaliação médica ocupacional, elaborados por Médico do 

Trabalho designado pela Administração Pública Municipal de Santa Maria de Jetibá/ES.” 

 

Conforme cronograma no Anexo I deste edital, os candidatos convocados deverão comparecer no 

local, data e horário discriminados. 

Após a escolha da vaga, o candidato receberá ORIENTAÇÕES sobre os Exames Admissionais 

solicitados pelo Setor de Medicina do Trabalho, como também receberá ORIENTAÇÕES sobre os 



 

 

documentos que, no prazo determinado, o candidato deverá entregar na Gerência de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetibá. 

A GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA SÓ RECEBERÁ A DOCUMENTAÇÃO 

SE ESTIVER COMPLETA. 

◼ Uma Foto 3x4 recente;  

◼ Ficha de cadastro de funcionários devidamente preenchida (modelo fornecido pela Prefeitura);  

◼ Ficha de cadastro de Dados Bancários (modelo fornecido pela Prefeitura) e cópia do Cartão da 

Conta Bancária, caso possuir, não sendo permitida Conta Poupança;  

◼ Declaração de acúmulo legal ou não acumulação de cargos em funções públicas;  

◼ Em casos de acumulação legal apresentar Termo de Posse e Declaração do empregador 

informando Cargo, Carga Horária, turno e data de efetivo exercício. Se for aposentado trazer: 

carta de concessão, decreto, portaria, resolução, ou outro documento em que conste, regime da 

aposentadoria, motivo e data de início;  

◼ Declaração de Bens Móveis e Imóveis (modelo fornecido pela Prefeitura);  

◼ Cópia do Comprovante de Residência;  

◼ Certidão negativa de tributos municipais, emitida pelo Setor de Tributação do Município de Santa 

Maria de Jetibá; (site da prefeitura de Santa Maria de Jetibá);  

◼ Certidão Judicial Cível, Certidão Judicial Eleitoral, Certidão Judicial Criminal (site da Justiça 

Federal-SJES);  

◼ Justiça Estadual (1º e 2º instância de natureza cível e criminal) - (site Justiça Estadual-TJES);  

◼ Atestado de Antecedentes Criminais fornecido pelas Policias: Civil e Federal- (site da polícia civil 

e federal);  

◼ Atestado de Sanidade Física e Mental;  

◼  Atestado de Saúde Ocupacional (os exames deverão ser específicos para cada cargo de acordo 

com o PCMSO da Prefeitura);  

◼ Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF);  

◼  Cópia da Carteira de Identidade - RG;  

◼ Extrato de inscrição do PIS/PASP emitido pela Caixa Econômica Federal e/ou Banco do Brasil-

(aplicativo “Caixa Trabalhador”);  

◼ Cópia do Histórico, Diploma ou Certificado de conclusão do Curso correspondente à escolaridade 

exigida para o cargo;  

◼ Cópia do Certificado de Reservista ou documento equivalente - Lei nº 4.375 de 17/08/1964, se do 

sexo masculino;  

◼ Cópia do Título de Eleitor;  

◼ Cópia do Comprovante de ter votado na última eleição;  

◼ Cópia da Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento, ou com as respectivas averbações 

(se separado judicialmente ou divorciado);  

◼ Cópia da Carteira de Trabalho (Páginas: Foto e qualificação civil);  

◼ Registro profissional no Conselho Regional respectivo, para as profissões regulamentadas e 

sujeitas à fiscalização do exercício profissional e comprovante de quitação anual atualizado;  

◼ Cópia da Carteira Nacional de Habilitação - CNH para os Cargos em que o Edital assim o exigir;  

◼  Para os cargos que exigirem a Carteira Nacional de Habilitação, apresentar Certidão de “Nada 

Consta” na CNH, emitida pelo DETRAN;  

◼ Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 21 anos de idade;  

◼  Quem possui filhos menores de 14 anos apresentar:  

◼ Caderneta de Vacinação (Página constando os dados da criança e as páginas c/ carimbos das 

vacinas);  



 

 

◼ Para cada dependente maior de 07 anos, apresentar comprovante de matrícula escolar e 

declaração de presença.  

 

Nenhum candidato poderá alegar desconhecimento das instruções contidas neste Edital e das demais 

normas do Processo Seletivo Edital nº 085/2024. 

 

Santa Maria de Jetibá-ES, 10 de abril de 2025. 

 

 

 

 

RONAN ZOCOLOTO SOUZA DUTRA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

LOCAL: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ENDEREÇO: RUA ALFREDO KUSTER - Nº 49 - BAIRRO SÃO LUIS - SANTA MARIA DE JETIBÁ ES 

DATA:  15/04/2025 - (TERÇA - FEIRA) 

HORÁRIO: 08:00 HORAS 

 

CARGO: PROFESSOR PP - SUPERVISOR ESCOLAR 

RECLASSIFICAÇÃO GERAL CANDIDATO 

74 DAYANA LICHTENHELD DA SILVA 
75 LUCIENE LAURETT 

76 ANDRÉA SOARES DE FARIA 

78 ELUANA MUTZ ZAGER 

79 AURISTELA SIPOLATTI BELING 
80 MARIA SILVA GOMES 

81 EVANI MANTOVANELI VELTEN 
82 MARLENE DA SILVA MONTEIRO 

83 DILZA HELENA STUHR JACOB 

84 VALÉRIA CRISTINA SARTI RONCETTE 
85 OMBELINA SCHWANZ 

86 ROSINÉIA DE FÁTIMA DO CARMO STICH 
87 TÂNIA HELENA MAKS NETTO 

88 MARLENE DE OLIVEIRA VICENTINI 

89 ALESSANDRA MARIA PISSAIA DA CONCEIÇÃO 
90 VANDA MARIA DO ROSARIO LANNES 

91 VIVIANI BOLDT 
92 WANUZY DE MENEZES BINDA RAMOS DA SILVA 

93 PATRICIA DO CARMO VENTURINI 

94 ELIZÂNGELA MACIEL DE SOUZA BANDEIRA 
95 ROZIANI CARLA ANGELI SARNAGLIA 

96 LEOCARDIA BARBOSA BAUSER VICENTE 
97 ENÍ ALVES DA SILVA 

98 JOSELI BEATRIZ CONTE DE ASSIS 

99 JANINE SÊDA MALTA LIMA DE ARAUJO 
100 ROZINETH APARECIDA SCHAFFELEN 

101 JOSIANE APARECIDA CAUZ DELAI 
102 DENISE DANTAS MISCHIATTI 

103 KARINA POTRATZ 

104 SIMONE DETTMANN 
105 MARLI SCHEUNEMAM HARTWIG 

106 KELE APARECIDA VALCHER 
107 RANY MARQUES DOS SANTOS 

108 HILDERSON JACOB 

109 SILVANA GONÇALVES PEREIRA BOLDT 
110 RAQUEL BATISTA BAUTZ 

111 VANESSA BAPTISTA AMERICO 
112 MIQUÉIAS LOURETT BERGER 

113 ROSIANE SOARES PONATH 
114 FÁTIMA WUTKE CAETANO GONÇALVES 

115 MARIANA DA SILVA SABINO 

116 JOANNA ARMINDA COVRE TAFFNER 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

117 DIRCE HARTWIG SCHREDER 

118 FABIOLA ALVES BATISTA 

120 CLEBSON DO CARMO DOS SANTOS 

121 LEONICE ROCON PLASTER SCHNEIDER 
124 SCHEYLA DAMM 

125 DANIELE BINDA DA PENHA 

126 REGINA AMANCIO PETERS SOARES 
127 JÉSSICA CELESTE JACOB PONATH 

128 LEIDIVANA BRAUM MARIN 
129 KESSIA DE OLIVEIRA LEITE CALIMAN 

130 SUELEN DA SILVA CROCE 

131 BRUNELA FELZ DE AZEVEDO 
132 ALINE DA PENHA PORTO 

133 NADIELE REETZ AUGUSTINHO 
134 WESLEY SCHULZ MUNGO 

135 FABIANO SCHMIDT 

136 LWIDIANA GUERIN HIPOLITO MARTINS 
137 DANÚBIA CRISTINA BOTELHO 

138 JUAN NEVES DO AMARAL 
139 ROVENA CRISTINA MARQUARDT 

140 JOSÉ RONALEUDO DA SILVA BANDEIRA 

141 NAGLE ALBERTO DA SILVA SCHNEIDER 
142 MARCELA DAS DORES MARTINS DA SILVA 

143 FLAVIO VIEIRA CALIMAN 
144 FÁTIMA KRÜGER SCHILIEWE 

145 JONAS MAIKON SIMOURA 

146 INGRID GALVANI DOS REIS 
147 KATIUCIA ROBERTA PAIVA SIPIONI 

148 NILCILENE XAVIER DALBÓ 
149 OZILEIA AUGUSTA POSTINGHEL 

150 VALQUIRIA FRANCISCO DA SILVA 

151 CINTIA DE JESUS SANTOS 
152 SILVANIA SCHULTZ GUMES 

153 GABRIELA MOREIRA RODRIGUES DE BRITO 
154 TIFFANY SCHMIDT VELTEN 



 

 

 

ANEXO II 

QUADRO DE VAGAS 

 

 

 

 

 

 

PROFESSOR PP - SUPERVISOR ESCOLAR 

NOME DA ESCOLA 
TURNO Carga Horária 

EMEIEF Antônio Gonçalves 
Vespertino 25 horas 


